
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 057/2025 - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoría do proj.eto: Vereador Daniel  Mariano.
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Assunto do proj.eto: Institui o  Programa  Municipal  de  Educação  Financeira e lnvestimentos nas

Escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Jacareí, e dá outras providências.

PARECER N° 179.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:    Proj.eto   de    Lei    Municipal.   Institui   o

Programa   Municipal  de  Educação  Financeira  e

lnvestimentos  nas  Escolas  da  Rede  Pública  de

Ensino   do   Município   de   Jacareí,   e   dá   outras

prc}N:idênc:ias. Ari. ?0,1, C:F . Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Daniel,  pelo

a()]a;^ se busca instituir o Programa Municipal de Educação Financeira e lnvestimentos nas

Escolas da Red!geip_ú_b_l_ica de Ensino do Municír)io.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   projeto,   o   autor
•rriorma qHe a .ir(heT\Sao é fortalecer a educação financeira no ambíente escolar.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art.  40  da   Lei  Orgânica  do   Município  -  LOM,   na~o  5ewdío  de  /Úi.c/aí7.Mfi  eTt:/u57.M?  dro

Prefeito.

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaría

fazer qua/querjuízo de valor e conceder a sua opinião.
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4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .po/    onj},     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua regular tramitação legislativa.

5.        S_a_I_ierilamo_s,  contudo,  aue a  Lei  Municipial  n°  6.295/2019  iá

i_ri_st!i_t_u_j_ n_Q _M_un!i_f_íu}i_o_a Semana da Educacão Financeira e Econômica.

IH.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jun'dicos  a   manifestação   sobre  o   mérito  da   proposta,  j.ulgamos   que  ela  J±£Ég  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  esfá qpúo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente pLL é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, e/r7 ft//ir7o ú»/ao de dr"«ssío e inc]faaãd

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.       E:stje é o paiTec;€x, opinativoe não vinculante.

5.        À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

RENATA

Jacareí, 03 dejunho de 2025

VIEIRA
CONSULTOR JURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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LEI  Ng  6.296/2019

Dispõe   sobre   a   insti.tuição   da   SEMANA   DA   EDUCAÇÃO   FINANCEIRA   E
ECONÔMICA,  a  ser  celebrada  entre  os  dias  de  domingo  e  sábado  que
abrangem o dia 13 de agosto.

0   PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   JACAREÍ,   USANDO   DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFEF{lDAS   POR   LEl,   FAZ   SABER   QUE   A

CÂMARA  MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA A  SEGUINTE  LEl:

Tfi- Fica   instituída   no   Calendário   oficial   de   Eventos   do   Muníci'pio   de  Jacarei`   a   "SEMANA   DA   EDUCAÇÃO   FiNANCEiRA   E

ECONÔMICA", tendo por objetivo promover maíor conscíentização da  população em  relação a conceitos e produtos financeiros`

ufi- A  Semana  da   Educação  Fínanceira  e  Econômica  será   realizada  anualmente  entre  os  dias  de  domingo  e  sábado  que

abrangem o dia  13 de agosto.

E Durante  a  Semana  da  Educação  Financeira  e  Econômica  serão  realizados  eventos,  palestras,  seminários,  encontros  e/ou

quaisqueí outras atividades voltadas a  promover a aperfeiçoar o tema destacado nesta  lei.

Hffi[,H Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  04  DE JULHO  DE  2019.

lzAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Prefeito Municipal

AUTOR:  VEREADOR ABNER  DE  MADUREIRA.

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial,

Data de lnserção no Sistema LeisMunic.ipais: 01/11/2023


